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           MUNICIPIO DE CÓRREGO FUNDO

     Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493 – Mizael Bernardes

CEP: 35.568-000 – Estado de Minas Gerais

CNPJ 01.614.862/0001-77 = TELEFAX (37) 3322-9144

______________________________________________________________________


TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIÇOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 001/2026

Pelo presente Termo de Rescisão, o MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO (MG), pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 01.614.862/0001-77, com endereço na Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca nº 493 – Mizael Bernardes, nesta cidade de Córrego Fundo, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor DANILO OLIVEIRA CAMPOS, brasileiro, solteiro, contador, portador do documento de identidade MG-12.677.848, inscrito no CPF sob o nº. 069.635.476-45, residente a Rua Gameleira nº 311, Floresta, Córrego Fundo - MG e JOANA D’ARC CAETANO, brasileira, solteira, portadora do documento de identidade nº. 19.913.737, inscrita no CPF sob o nº 095.019.968-08, residente a Rua do Chiba, nº 844, Bairro Rosário, Córrego Fundo/MG, adiante denominado CONTRATADA, decidem rescindir, a partir do dia 02 de fevereiro de 2026, o Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional Interesse Público nº 001/2026, o qual foi firmado em 05 de janeiro de 2026, cujo objeto é a prestação de serviços na função de Capineiro, sem que isso importe em ônus para quaisquer das partes.

Por estarem de acordo, assinam a presente rescisão do contrato, em 02 (duas) vias, para que surta seus jurídicos efeitos.

Município de Córrego Fundo (MG), 29 de janeiro de 2026.

Danilo Oliveira Campos
Prefeito Municipal
_______________________________________
Joana D’arc Caetano
Contratada
Testemunhas:______________________________________________

CPF:
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